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PROCESSO INTERNO

/ 200N°

Câmara Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

N° do Protocolo:

Data da Entrada:

ASSUNTO;

PROJETO tíE DECRETO DO LEGISLÁTÍVO N^ 0Í3/2p16.

;  Ementa: éenhór SEBASTIÃO JOSÉ DA MOITA,
'a'Móçãb^eApíãusb;!''-y''^'. ^ ̂

K- .1

Autòrí Càrlós LÒméu dé Oliveira

C bata da Entrada: 02/05/2016:

AUTUAÇÃO

Aos dias do mês de

mil

de dois

, nesta Secretaria,

eu, , Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem, Eu

e subscrevo e assino.



A

■  i-

V,'. -/
;-. ■: \- A- ■;

Câmara Múníeipaí de Çuaçui
.  Estado do Eôpírito ,Santo , .

"•;} ,■

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATiyO 013/2016.
vc/VíJÇa^ .v.
cm 0^: / 06 r I ^ : y ;

' Píesidsnte,
£íAf^AR,^^MUNSCIPAL DE GUAÇUÍ .'

"Confere ao SenHóf SEBÁSTIÃÒ
jOSÉ DA MOTTA a Moção de
Aplauso." ; , V/

: O Vereador abaixo assinado, rio uso dé suas atribuições legais, subiriete
à ãprèdação daCãrriara Municipal de Guáçuí Ò seguinte: ^ ;

PROJETO DE DECRETO "■ r

Art. 12-Concede ao Senhop SEÉASTIÃO JÒSÊ DA MÕTTA a Moção de
Aplaüsó.^ . )

V (■ ■

Art. 22.

\ .
■' /T"
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,  A

Guaçúí-ES, 02 de màio de 2Q16.

CARLO^OMEÜ DE OLIVEIRA
Vereador da CMG

j- '

Impresso em papel reciclado..

\  ■/
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ÇâtmraMunicipaCdeÇmçuí
)  • r Esiádo do Espírito Santo

^'Projetq de Déereto do Legis|átiVo n°. 013/201$ --
(  y Confere ao ~ '

:  : \ a Moçãó de Aplàuso"{

RH.

Y Autóni Carlos Lpmeü dé Oiiyeiya
Vereador da CMG. , , ?

A

• Autuãqãó na; Secrétapia. da Cârnara:
,  Municipar de;jGua^í, ES, na da^^

03/05/2016.^ ' ■ >•

• Nestà. data faço reniéssa destes autos ao
. Procurador Jurídico da Cârhara; Municipal

dé Guaçuí, ÉS. Após o parecer dò douto
PfQcüràdor' dê-sèT vistà" às Comissões
Permanentes Com' còmpétência especítipa;

;  ■ Y nós aütos - alínea b, do incisó lí, dp artigo
; 7 39 do RegimenW Interno da Câmara^

■  7 Muói^^^ ■ A

:  A Sala das Sessõ^^^^en^^
Y  Paulo; HênriqüéÇpu,zí -

,  r.:-/' 7' ' ;:7'7:Y;, ' Presidente da CMG

V; ,Ynv- ■ ' i- '.Y/' V;
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'7 :;.^PAREÇERJURÍDICO' ' ■ • ■-. ■. - 'i ■ '
PROCESSO: PROJETO DE DECRETOÍLEGISLATÍVO ÍNP 013/20^16 ^ \ ^ '
PRÒTONÈNTE: LÉGISLATIVÒ MUNICIPAL 1' ' -r ■ - '' r.- ' 'r ,
PÀREbERN'?'38/201S.;,': ' .- ■rV' y-
RÈQUÊRÉNfE;PRESIDÉNTEtíA CÂMARA MUNICIPAL DE GUÁÇUÍ-É^ í v y"'-.'//- . í > ) '-^7 \)j ■■

,' ,- ' : / ■ , V. , • ^ • ' I " EMENTA:; "Pfojetá .de' peòretpj,;Lègiislativp.' 'Mpçâo', ide ^ , ' . ' . -
^  ̂ "-i; ' ® • .'v,', . > i- ,! ''Âplàpso; Ârt; ■ 267 c/P,.279 e- 'seguintes''do, Regimènto' ;. -; ; Vs

■  - V'i:; - • /.. '.ü,'' ' Interno;: Reguisitpis"_^ '4;- 'i

1. RELATÓRIO:

Foi sòllcitado', parecer jurídico acerca da^ legalidade, .formalidade e" constifucionalidade do "Projeto de v f ■ jr-
Decreto^ Léglslatlvò n° .013^2016 ' oríundò do Pòdèr .Leg|slátivò -gue tratá de '"Conferir àò . Senhor! '.''-J' , i
SEBÂSTIÃO JOSÉ da MOTTÃ. o Títúlò dé Moção àé Aolatiso'?. ■ VV ' ' ' .i. . ■>' i v : ° : "V; ' ^

-  • ; ' • :rr.../...,..,! L

,  , ' 2. PARECER:
V''. , •' '■ - .--• , '' ■ 'À/- •' /•. . ' "' . "i •' ' >■

^  .f r . P Projeto de Decreto Legislativo visa cpnferir^ap -Senhor SERASTÍAO JOSÉ DAv MQTTA, o Título :dè ? ,
,  :Moçãodé Aplauso; 'v:- ■ ^ [y - ' '

Esclarecé'o art.'279 dp Regimento, interno dessa pasa de Léis'que para-receber .tál Honraria-O ;
homénageado terá. de preencher 03 (três) féquisitós, a'saber; _ í, X -

'  's '

/
"  ' ' ' " ■ ■ )'.

ArtC'279. São requisitos para receber,a Moçãq^de Aplausos: ' ,.

;  í - ter prestado relevárite" Sieiviçõ à còmuhidadè; v^ '
'X"

III -ter destáqüe em sua área de^atüação.'; Xp ,,- , X ' - X ; . '':íX. . ' ■ '

Vale, ressaltar que'pòdefão: receber a Móçãò.de Apigusbs tanto pessOas,f[siCás;corno"pessoàs jurídicas,'-' '
desde que aprovada á proposta, razâó,pela qüal será'promulgado.p respéctiyo Decretp Lègisiátivò.Tart. ' \.\/7 yy

. 267doRégimeiflto Interno)/ ' . 5" ■ 'yy' 'yl '. í X- ;X, ' í ■ -X;'. ' '-i-y-y .

, Á Conformê'se .vê yse pXhòmenagéadó.,préenchef, ps. requisiteis ápinia, ) o \Prpjètp dé DecfetP ̂  "l; XX ?
Legisíâtivp estará'ancàrádQ pelasibprfTiasXrègirnentais,. pdb .e "respáldoxdos,:art.-267 c/c 27.6^ ' ; X. "
seguintes do Regimento Interne dessa Gasa de Leis (Resolução 016/2000).^' , - X. " i;.

CONCLUSÃO:
'  -'yy.C

'■ ' ■ x"r ' xX" ■' y ' 7- • • - •, • - ..- ."Nv
A  Ante o exposto, em, atendimento à solicitação de parecer pela Presidência,OPINAMOS-pela regular; i

trámitáção doXprpsentè 'Rrojéto;de''!Decreto :l:egislatívo,/cabendo-ào Egrégio PÍénário apreciar, o'seu
X- ; •mèrito;,- . XX.'. ■x.A-v- , • ' '' y ' : 7 ■%

É o parecer.
" 'V ■ ■;/

Guaçul-E$X05de;rhaiò de2016; . V ^ ^ \ i 'y4-7-. l ' . X " ;S

'  - íl

Mat Rcm a Marin
Proc CO
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Gamara Municipal de Guaçuí
,  Estado do Espírito Santo

■) 'V
X-

^

:i-

. . 1 ,

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO 013/2Ò16 - "GonFere ao
Senhor SEBASTIÃO lOSÉ DÁ MOTTA a Mbcão'de^Aplauso". , ; , > ; ' ,

Exmò. Sr, Presidente: ■

'  Nós, abaixo assinados, membros da/Comissão dé Justiça e Redação Final dá ^ ,
Gamará Miiniripafíde Guaçuí. somos pelà TRAMITACÂÓ NORMAL do' Pròieto ,v .

^^de Decreto do Legislatiyç n-/ Oi3/20:16, de autoria do Vereador Carlòs ' ^
•  . tomeu^ de Oliveira, de acordo ̂ com o
X /Casa de Leis. / r ,

'j-

■  I .

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 06;de m'aiò qè 2016.,

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA
Relator

WAGNER DUFFRAYER SOUZA
-Prosidfeãt^

V

bro -

.  Praçg"3oão.Afcacinhò, 02; r Àndòr : Guaçüí-ES ^ CEP 29560-000 -:Tèlefax (28)'3553 1540 J; \ ■ ''
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Câmara Munipipial cie Güáçiií
■ ', /■ ' VV' A/ístqdo;do Espírito,Sqhto\: :- '-

DECRETO LEGISLATIVO N°. 244/2016. " X

• O Presidente da Cârnára Múnicipal de Guaçüí-ES; no uso dé suas atribuições legais,^e
em conformidade çqm o Régiménto interno; promgtgá o^^ seguinte: ' ' ;

A"

X  . XX. , . ,•  : ■ <: ^ woRiE,TO-:; ;> ■ •; • - . ■ -•

: : Àrtigo 1®. Confere àApersonaíidade abaixo rèiaGionada, a'"Motao-de Aplagsqs",: á saber: ̂  xI icné" ' 3 cahÍQr* r .1 ' x

AA,x SEBÃSmQ JOSÉm J^ . 'a' "' 'A A A- ,A'A' x aAa ;A'">,'Á 'A' •'"-íx.: ''AA^'
... . .'■r

A

T ■. ■ t
■  • "• "-/X

.XX ■ ' ..x . A,. V ■

,  ' Artigo 2AvEsté Decreto èntraxèm .vigòr xna datá dê, sua publicação, revogadas as , ^
" ' A disposições em contrário. . x

X-" ; A'
' ' A A . yAa

.■;v ■■ - Ax .,x X; A'A S^laciais Sessões "pnTrahcisco LacerdÉii^e.Aguiar";, A aA' ' /
X  : , , A A v >Guàçúi-ES., '30 devmáiq de'2Ò IJ^ ^

V --'..A'A A ^ -
■I X

V  •• -7

A "
I  r

■  x. -: A A"-- ' PrèsideíÁte ãfi: ' 'A^^x-AaAÁ ^'"''A ' A-Ai ' ! '
A-

> ' 'V

'  A 'i^ ' A _/ '7'' ' " • A". "* •. AA- A - "'A • aA. . v<'a ' V'
XX- X . _

■  ' l'.i ' ■

, .y

o;. ,Av-'Xx"-:.Prqçagoõp AcqGÍnho.'02i,l° Andar.- GüqçyíxES CEP-295.60-QÒ0 - Jélefax (28) 3553 .l-540^/;.


